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DELIBERAÇÃO CBH-ALPA Nº. 062/2005 de 30 de novembro de 2005, que aprova alteração da destinação de recurso do projeto Construção de Lagoas de Tratamento de Esgoto do Município de Manduri.                                                                                    
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que o contrato FEHIDRO nº 334/2002, firmado com a Prefeitura Municipal de Manduri, cujo objeto é a “Construção de Lagoas de Tratamento de Esgoto do Município”, encontra-se aprovado;
Considerando o Ofício nº 708/2005 datado em 25 de outubro de 2005, enviado pela Prefeitura do Município de Manduri, solicitando a alteração da destinação do recurso financeiro, que originalmente estava previsto para a construção de lagoas de tratamento de esgoto, seja destinado para a construção de emissário de esgoto, face a adaptação do objeto contratado, tendo em vista a celebração do convênio nº 18/02, com o Governo do Estado no projeto “Água Limpa”;
Considerando que com os recursos do projeto Água Limpa, a obra contemplará o sistema em sua totalidade, justificando-se a redução da contrapartida para 20% do valor total do projeto; 
Considerando o parecer favorável da CT-PGA – Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações, em sua reunião realizada em 17 de novembro de 2005;

DELIBERA:

Artigo 1º. – O CBH-ALPA dentro de suas atribuições, autoriza a aplicação dos recursos conforme solicitação do tomador, devendo este enviar os projetos ao agente técnico para avaliação final das  metas a serem alcançadas. 
Artigo 2º. – Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA, devendo  ser publicada no Diário Oficial do Estado.
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